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Anúncio

8/DRPA/2006-1
REGULARIZAÇÃO DE PRÉDIOS DA R E G I Ã O

AUTÓNOMA DA MADEIRA
Lista a que se refere o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º

199/2004, de 18 de Agosto, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2005/M, de 15
de Abril.

Torna-se público que os prédios abaixo relacionados
integram o domínio privado da Região Autónoma da Madeira,
sendo desconhecido mediante que títulos passaram a integrar o
seu património:

a) Prédio rústico localizado no sítio da Ponta, freguesia e
município do Porto Santo, composto por terra de cultivo, com
a área global, no solo, de 1.920 m2, confrontante, no seu todo,
do Norte com José Vieira, Sul e Leste com a “Imobiliária
Magnólia da Madeira, Lda.” e do Oeste com Maria Telo
Magalhães, inscrito na matriz cadastral respectiva, em nome da
Região Autónoma da Madeira, sob o artigo 43 da Secção “AQ”,
não descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto
Santo;

b) Prédio rústico localizado no sítio da Ponta, freguesia e
município do Porto Santo, composto por terra de cultivo, com
a área global, no solo, de 14.100 m2, confrontante, no seu todo,
do Norte com “Leacock e Companhia, Lda.” e Alberto João
Dias, Sul com José Alberto Góis de Mendonça, Leste com
Maria Fernanda Alencastre Ornelas e do Oeste com Lucrécia
Soares Dias de Barros e Maria Gilda do Vale Teixeira, inscrito
na matriz cadastral respectiva, em nome da Região Autónoma
da Madeira, sob o artigo 8 da Secção “AR”, não descrito na
Conservatória do Registo Predial do Porto Santo;

c) Prédio rústico localizado na Serra de Dentro, freguesia e
município do Porto Santo, composto por terra de cultivo, com
a área global, no solo, de 2.320 m2, confrontante, no seu todo,
do Norte com João Inocêncio dos Santos e José Manuel dos
Santos, Sul e Oeste com a Ribeira da Serra de Dentro e do Leste
com Domingos Fernando Correia, João Lino Correia e Arnaldo
da Silva, inscrito na matriz cadastral respectiva, em nome da
Região Autónoma da Madeira, sob o artigo 74 da Secção “G”,
não descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto
Santo;

d) Prédio rústico localizado no sítio dos Matos de Fora,
freguesia e município do Porto Santo, composto por terra de
cultivo, com a área global, no solo, de 20.520 m2, confrontante,
no seu todo, do Norte, Sul e Oeste com Clemente Aguiar e do
Leste com a Região Autónoma da Madeira, inscrito na matriz
cadastral respectiva, em nome da Região Autónoma da
Madeira, sob o artigo 67 da Secção “I”, não descrito na
Conservatória do Registo Predial do Porto Santo;

e) Prédio rústico localizado no sítio da Camacha, freguesia
e município do Porto Santo, composto por terra de cultivo, com
a área global, no solo, de 400 m2, confrontante, no seu todo, do
Norte com Isabel Teles da Cunha Santos, Sul com Armando
Meneses, Leste com José António Meneses Júnior e do Oeste
com a Estrada, inscrito na matriz cadastral respectiva, em nome
da Região Autónoma da Madeira, sob o artigo 84 da Secção
“J”, não descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto
Santo;

f) Prédio rústico localizado no Pico do Castelo, freguesia e
município do Porto Santo, composto por terra de cultivo, com
a área global, no solo, de 128.000 m2, confrontante, no seu
todo, do Norte, Sul e Oeste o Estado Português e do Leste com
Ernesto Menezes, inscrito na matriz cadastral respectiva, em
nome da Região Autónoma da Madeira, sob o artigo 8 da
Secção “L”, não descrito na Conservatória do Registo Predial
do Porto Santo;

g) Prédio rústico localizado no sítio das Mosquitas,

freguesia e município do Porto Santo, composto por terra de
cultivo, com a área global, no solo, de 5.280 m2, confrontante,
no seu todo, do Norte com Maria José de Melim, José Rosário
Coelho e Sidónio Fernandes Serôdio, Sul com A l f r e d o
Rodrigues da Silva Vieira, Leste com João Cipriano Góis
Júnior e Alfredo Rodrigues da Silva Vieira e do Oeste com o
Estado Português, inscrito na matriz cadastral respectiva, em
nome da Região Autónoma da Madeira, sob o artigo 212 da
Secção “M”, não descrito na Conservatória do Registo Predial
do Porto Santo;

h) Prédio rústico localizado no sítio das Covas, freguesia e
município do Porto Santo, composto por terra de cultivo, com
a área global, no solo, de 21.380 m2, confrontante, no seu todo,
do Norte com Manuel Pestana Velosa, Manuel António Ruas e
Maria Gilda do Vale Teixeira, Sul com Manuel Pedro Coelho,
Clemente da Silva Ornelas, Joaquina Berta Alencastre e
Domingos Fernando Correia, Leste com Vítor Manuel Cardoso
e do Oeste com o Caminho do Varadouro, inscrito na matriz
cadastral respectiva, em nome da Região Autónoma da
Madeira, sob o artigo 25 da Secção “Q”, não descrito na
Conservatória do Registo Predial do Porto Santo;

i) Prédio rústico localizado no sítio dos Assoprões, freguesia
e município do Porto Santo, composto por terra de cultivo, com
a área global, no solo, de 2.560 m2, confrontante, no seu todo,
do Norte com Cândido José de Castro e do Sul, Leste e Oeste
com Arlindo José Ribeiro Pereira, inscrito na matriz cadastral
respectiva, em nome da Região Autónoma da Madeira, sob o
artigo 38 da Secção “Q”, não descrito na Conservatória do
Registo Predial do Porto Santo;

j) Prédio rústico localizado no sítio da Cova do Cabeço,
freguesia e município do Porto Santo, composto por terra de
cultivo, com a área global, no solo, de 20.400 m2, confrontante,
no seu todo, do Norte com Cláudio Elísio Ruas, José Teodoro
Rodrigues e Maria Fernanda Alencastre Ornelas, Sul com
Maria Fernanda Alencastre Ornelas e Adelaide Meneses Alves,
Leste com Maria Fernanda Alencastre Ornelas e do Oeste com
José Maria Vasconcelos, Mário Joaquim Telo e Manuel Simão
Escórcio, inscrito na matriz cadastral respectiva, em nome da
Região Autónoma da Madeira, sob o artigo 28 da Secção “T”,
não descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto
Santo;

k) Prédio rústico localizado no sítio do Campo de Cima,
freguesia e município do Porto Santo, composto por terra de
cultivo, com a área global, no solo, de 760 m2, confrontante, no
seu todo, do Norte com Manuel Teodoro Rodrigues, Sul com
Valentim Gomes de Sousa, Leste com o Caminho e do Oeste
com Alberto Justino da Silva, inscrito na matriz cadastral
respectiva, em nome da Região Autónoma da Madeira, sob o
artigo 167 da Secção “U”, não descrito na Conservatória do
Registo Predial do Porto Santo;

l) Prédio rústico localizado no sítio do Campo de Cima –
Lombas, freguesia e município do Porto Santo, composto por
terra de cultivo, com a área global, no solo, de 4.360 m2,
confrontante, no seu todo, do Norte com Gil Paulo Teixeira
Costa, Maria Judite Alencastre Ornelas e Manuel José
Mendonça, Sul com Romana Vasconcelos Alencastre Ornelas,
Leste com Teodósio Gomes de Sousa e do Oeste com Valentim
Gomes de Sousa, inscrito na matriz cadastral respectiva, em
nome da Região Autónoma da Madeira, sob o artigo 287 da
Secção “U”, não descrito na Conservatória do Registo Predial
do Porto Santo;

Os interessados poderão reclamar da presente lista com
vista à exclusão de algum dos prédios, no prazo de 30 dias a
contar da presente publicação, após o que será elaborada lista
definitiva que constitui título bastante, para efeitos de registo
junto da competente Conservatória. 

Funchal, 30 de Novembro de 2006

O Director Regional, Francisco Quinta

2 - S 5 de Dezembro de 2006II
Número 233



5 de Dezembro de 2006 S - 3II
Número 233



4 - S 5 de Dezembro de 2006II
Número 233

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.
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Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
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Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.
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